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INDICAÇÃO  Nº  550, DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Exmo Sr. GOVERNADOR DO ESTADO que determine a adoção de medidas necessárias, visando a nomeação dos PROCURADORES DO ESTADO aprovados em concurso publico, cuja homologação deu-se em dezembro de 2.002.

JUSTIFICATIVA

A Procuradoria Geral do Estado vem trabalhando nos limites extremos de fadiga, face a enorme carga de trabalho a que estão sujeitos os procuradores, ameaçando, obviamente, a qualidade e a continuidade dos serviços prestados.

Ficariam prejudicadas as áreas constitucionais de atendimento da PGE, a saber: a representação do Estado em Juízo; a assistência judiciaria à população carente e a consultoria jurídica a todos os órgãos da Administração Pública, além dos trabalhos adicionais que os procuradores terão, assim que for aprovada as leis de autoria do Governador, que instituem a chamada VIA RÀPIDA, já em vigor para a Policia Civil, para o restante do funcionalismo público, com o agravante, para efeito de sobrecarga de trabalho, que caberá aos procuradores presidir as sindicâncias e os processos administrativos.

Sala das Sessões em 12/05/2003
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